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MENSAGEM N° 9.140, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 – PODER EXECUTIVO

 

PROPOSIÇÃO Nº 112/2023

 

PARECER

                                                                                                    

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONSTRUIR A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DA JUSTIFICATIVA

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

É importante ao Governo do Estado contar com um braço financeiro, por meio de uma agência
específica, que permita o fomento à economia, movimentado e atraindo mais recursos do sistema
financeiro para o cearense, de sorte a gerar mais oportunidades de renda e trabalho, impactando
positivamente na qualidade de vida da população.

 

As desigualdades sociais fazem com que cada vez mais os governos precisem desenhar suas
estratégias de desenvolvimento econômico para estimular o crescimento com inovação,
sustentabilidade e inclusão. Esse contexto de desigualdade, marcado pelo maior número de pessoas
disponíveis para o trabalho e geração de renda, revela-se propício à promoção do
empreendedorismo e dos pequenos negócios.
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O estímulo ao empreendedorismo pode ativar a capacidade de produção da base da pirâmide
empresarial do Estado, com uma estratégia voltada para grupos específicos de baixa renda e
minorias com potencial empreendedor. Ademais, existem outras formas de empreendedorismo,
além dos microempreendedores individuais e microempresas, como é o caso dos grupos
econômicos solidários e/ou empreendedores que estão ancorados por associações e cooperativas. É
necessário ter instrumentos que promovam o capital social e humano, e ao mesmo tempo faça
chegar o capital financeiro e o acesso a mercados.

 

No caso do Estado, tem-se a experiência exitosa do Programa de Microcrédito Produtivo - CEARÁ
CREDI, previsto na Lei Complementar Estadual n.° 230, de 07 de janeiro de 2021, sendo seu
Público-alvo constituído por microempreendedores da economia popular e solidária,
microempreendedores formais e informais, agricultores familiares, grupos produtivos informais da
economia solidária e cooperativas agroindustriais da agricultura familiar. O Programa prioriza
beneficiários de políticas sociais, egressos do sistema prisional, mulheres vítimas de violência,
pessoas com deficiência, mulheres chefes de família, jovens e egressos de educação
profissionalizante.

A título de informação, só o Programa Ceará Credi já financiou 47 mil empreendedores de baixa
renda, com desembolsos acumulados (de Jul/2021 a Dez/2022) de RS117 milhões, com valor médio
em torno de R$ 2.678,00 e prazo médio de 13 meses. As mulheres representam 69% dos clientes
financiados e os homens 31%.

 

Entretanto, o modelo atual de operação do Programa ainda pode avançar muito. É para isso que se
apresenta este Projeto de Lei, por meio do qual busca-se criar uma agência de fomento estadual,
com autonomia financeira, para financiar, de forma mais adequada, a política de geração de
trabalho e renda do Estado, inovando também no fomento da economia popular e solidária. Uma
vez estruturada, essa agência vai captar recursos e ampliar a política estadual de fomento ao
empreendedorismo, utilizando-se de todas as ferramentas disponíveis no mercado.

 

Por fim, cumpre ressaltar que, além da presente autorização legislativa, a implantação da referida
agência depende de aprovação de projeto técnico junto ao Banco Central, com a demonstração da
sua viabilidade econômico-financeira, após o que o Governo do Estado poderá prosseguir com os
atos de constituição e abertura.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO
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A Constituição da República Federativa do Brasil chancelou a  comodignidade da pessoa humana
princípio estruturante de todo o ordenamento jurídico brasileiro, de modo que é essencial compreender
esse  p r inc íp io  como c láusu la  gera l  d i rec ionada  à
efetivação dos .direitos fundamentais

Nesse intento, a constituição Federal de 1988 conceitua o  como  e ,trabalho fundamento direito social
visto ser o responsável por garantir a sobrevivência do ser humano nos âmbitos individual, familiar e
social (v. CF/88, art. 1º, inc, IV e art. 6º).

No mesmo contexto, o art. 170, V da CF/88 impõe que , fundada na a ordem econômica valorização do
, tem por fim assegurar a todos .trabalho existência digna

Exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei, que desponta com o desígnio de autorizar o Poder
Executivo a constituir uma sociedade de economia mista, de capital fechado, denominada de Agência de
Fomento, a ser tida como pessoa jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia
financeira, sujeita ao controle majoritário do Estado do Ceará e vinculada à Secretaria do Trabalho.

A reportada Agência terá como objeto social a promoção do desenvolvimento econômico sustentável e
inclusivo do Estado do Ceará, perpassando, por conseguinte, pela implementação de política pública de
geração de trabalho e renda.

Especificamente em relação a políticas públicas, mostra-se oportuno destacar estas enquanto um sistema
de bem-estar social, implementadas pelo Estado com o escopo de assegurar condições mínimas de
s o b r e v i v ê n c i a ,  c o m o  m o d o  d e
compensação em face dos desequilíbrios sociais gerados pelo crescimento econômico e pela aceleração
da industrialização.

Destarte, em assim agindo, o Chefe do Poder Executivo assume o protagonismo dos dispositivos
constitucionais supracitados.

 

A propositura investe na  e na  prestados poreficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
intermédio da agência que se pretende criar e, por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

Apercebe-se, ademais, que o projeto de lei encontra fundamento na própria Lei Estadual nº 16.710, de 21
de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a constitucionalidade
 da presente proposição, eis que em consonância com os dispositivos constitucionaismaterial

relacionados.

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           
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A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).

Dessume-se, do enunciado da lei maior, que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
 sobre direito econômico, produção e consumo (CF/88, art. 24, incs. I e V).concorrentemente

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a
sociedade no segmento retratado na proposição – sendo louvável, por todas essas considerações, a
iniciativa legislativa do Governador, ora proponente.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.assunto abordado nesta propositura

DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura, ao instante que dispõe
acerca da estrutura organizacional da administração pública, inclusive com definição de competências, se
encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do
Poder Executivo a competência privativa para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê no art. 60, § 2º, “c” da Constituição do Estado do Ceará.

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua , para deflagrar o processo legislativo, no presente casocompetência privativa
– sendo, por conseguinte, .constitucionalmente formal

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

                                                             

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Urge destacar, em último arremate, que a proposta de lei em apreço, dentre suas providencias, altera a Lei
Complementar nº 230, de 7 de janeiro de 2021, que Institui o Programa Microcrédito Produtivo do
Ceará, e Cria o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará.

Embora prevaleça na doutrina e na jurisprudência a tese de que não há hierarquia entre essas espécies
legislativas, uma lei ordinária não pode tratar de matéria reservada à lei complementar.

No entanto, no presente caso, a alteração pretendida diz respeito tão somente à atribuição de competência
à dita agência que se pretende instituir, temática essa de natureza material ordinária e que, por
conseguinte, admite alteração por intermédio de lei ordinária.

Decisão paradigmática do STF destaca precedentes da Corte, reconhecendo que, embora formalmente
complementar, a norma materialmente ordinária pode ser alterada via lei ordinária. Vejamos:

"Embargos de divergência em agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Acórdão recorrido
destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 3. Revogação, pelo art. 56 da Lei 9.430/96,
de isenção da COFINS concedida às sociedades civis de profissão legalmente regulamentada pelo
art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. Legitimidade 4. Inexistência de relação hierárquica entre

. lei ordinária e lei complementar Questão exclusivamente constitucional relacionada à
. . 5. distribuição material entre as espécies legais Precedentes A Lei Complementar 70/91 é

, , apenas formalmente complementar mas materialmente ordinária com relação aos
. ADC 1 - Moreira Alves, RTJdispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída

156/721. 6. Embargos de divergência aos quais se dá provimento. (RE 509300 AgR-EDv, Relator
(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-122. Publicação 14/06/0216) (grifo inexistente no original)

 

Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento retratado na proposição, se mostrando
salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM APROVADO EM 07/11/2023.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00112/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
SOB O Nº. 9.140/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob o Projeto de Lei Nº 00112/2023, que acompanha a Mensagem sob o nº.
9.140/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONSTITUIR A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751,
de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) - Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso I, alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos
sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e tramitação e,
dentre outras prerrogativas regimentais, sobre assuntos atinentes aos direitos e às garantias fundamentais,
à organização do Estado, à organização dos poderes e às funções essenciais da Justiça.

Assim, o Projeto de Lei Nº 00112/2023 que se encontra nesta Comissão, sob Regime de Urgência em
atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação (Art. 88, inciso
III/RI), estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre
matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER
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Antes de nos determos com maior detalhe na apreciação da proposição sub analise, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
manifestou-se, ainda que de maneira opinativa, favorável a tramitação da matéria em comento.

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pelo Excelentíssimo Senhor
Deputado Presidente da Comissão Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca formalidade da iniciativa da matéria.

II.I – DO PROJETO

Na justificativa da matéria sub analise, o autor fundamenta sua iniciativa dizendo que é “importante ao
Governo do Estado contar com um braço financeiro, por meio de uma agência específica, que permita o
fomento à economia, movimentado e atraindo mais recursos do sistema financeiro para o cearense, de
sorte a gerar mais oportunidades de renda e trabalho, impactando positivamente na qualidade de vida da
população.”

Vivemos em um país de dimensões continentes e de diferenças socioeconômicas. Por essa e outras razões
“as desigualdades sociais fazem com que cada vez mais os governos precisem desenhar suas estratégias
de desenvolvimento econômico para estimular o crescimento com inovação, sustentabilidade e inclusão.
Esse contexto de desigualdade, marcado pelo maior número de pessoas disponíveis para o trabalho e
geração de renda, revela-se propício à promoção do empreendedorismo e dos pequenos negócios” diz o
autor da iniciativa.

Em uma região como a Estado do Ceará, é necessário criar meios que busquem o estímulo ao
empreendedorismo de maneira que possa ativar a capacidade de produção dos pequenos empreendedores
do nosso Estado, fazendo chegar o capital financeiro à esses trabalhadores.

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, o pilar de qualquer democracia é assegurar que as
necessidades essenciais de cada cidadão se concretizem, garantido-lhe a sua dignidade e integridade
social (Art.1º, III, CF/88). O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é fundamental para a vida em
sociedade, entendendo a Pessoa Humana como inserida na sociedade através de políticas públicas que
garantam e busquem efetivar essa integração social.

A Carta Magna de 88, a fim de garantir os direitos básicos necessários para o cidadão viver com o
mínimo de dignidade, elencou no seu rol de Direitos Sociais o trabalho (Art. 6º-CF/88), logo é dever do
Estado pôr em prática meios que busquem concretizar a efetivação desses direitos.

Ademais, no Texto Pátrio consta dispositivo que garantem a existência digna, ou seja, o mínimo
necessário de condições material básica para uma vida social digna (art. 170, V, CF/88)

Portanto, nota-se que a presente proposição reveste-se na eficiência e na qualidade da prestação dos
serviços públicos prestados por intermédio da agência que se pretende criar e, consequentemente,
concretiza meios que possibilitem a efetivação de Direitos Sociais ao cidadão.

Importante se faz ressaltarmos que a presente propositura encontra respaldo jurídico na Lei Estadual nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a
estrutura da administração estadual, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados
da Constituição (v. art. 3º, § 1º).     

II.II - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Ao Governo do Estado é conferida ampla autonomia administrativa, sendo-lhe conferido o direito de
iniciar o processo legislativo sobre o tema, como finalidade de garantir a gerência e regulamentação de
suas políticas públicas, bem como de sua estrutura organizacional, conforme preceitua a Carta Magna
Estadual (art. 60/CE) e o Regimento Interno da Assembleia (inciso IV, art. 210/ RI).
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A Constituição da República diz ser concorrente a União, aos Estados e ao Distrito Federal a competência
para deflagrar o processo legislativo no tocante a direito econômico, produção e consumo (art. 24, I e V-
CF/88).

A iniciativa ora apresentada e sob a nossa relatoria, encontra seu fundamento na Constituição Estadual,
que, em alinhamento a Carta Cidadã de 1988, estabelece que o processo legislativo compreende a
elaboração de leis ordinárias, dentre outras prerrogativa (inciso III, art. 58/CE). Nesse mesmo sentido, a
Resolução Nº 751/2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754/2023 - RI), vai ao encontro do que consta
regulamentado no texto constitucional estadual, expressando que as proposições constituir-se-ão em (...)
projeto de lei ordinária (alínea b, inciso II, art. 200/RI).

Com relação aos atores aptos a deflagrar o processo legislativo, necessário se faz invocar a Carta
Constitucional Pátria que atribui prerrogativas privativas ao chefe do Poder Executivo para propor projeto
de lei (art. 61, §1º, II, alíneas ‘a’ e ‘c’/CF-88). Aplicando o conceito da simetria, e respeitando o que está
assegurado no Texto Pátrio, à carta Política Estadual, em seus artigos 88 e 60, estabelece que:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime servidores públicos da administração direta jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos, concessão, permissão,e entidades da administração pública
direta e indireta autorização, delegação e outorga de serviços público;

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
na forma da lei.” (CE/89)

Necessário mencionar que a presente iniciativa altera a Lei Complementar nº 230, de 7 de janeiro de
2021, que Institui o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, e Cria o Fundo de Investimentos de
Microcrédito Produtivo do Ceará.

A modificação alcançada com essa proposição trata, unicamente, de atribuição de competência a agência
que se pretende implantar, portanto ato de natureza material ordinária e que é passível de alteração
através de lei ordinária, mesmo que ainda trate somente de atribuição de competências.
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Para fundamentar o que acabamos de apontar acima, resta-nos transcrever trecho de Acordão do STF que
nos garantem precedente legal, in verbis:

"Embargos de divergência em agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Acórdão recorrido destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 3.
Revogação, pelo art. 56 da Lei 9.430/96, de isenção da COFINS concedida às
sociedades civis de profissão legalmente regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei
Complementar 70/91. Legitimidade 4. Inexistência de relação hierárquica entre
lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente constitucional
relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 5. A
Lei Complementar 70/91 é apenas formalmente complementar, mas
materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à

 ADC 1 - Moreira Alves, RTJ 156/721. 6.contribuição social por ela instituída.
Embargos de divergência aos quais se dá provimento. (RE 509300 AgR-EDv,
Relator (a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-122. Publicação 14/06/0216)

 

Portanto, pelo que acima vai posto, é cristalino afirmar que não existem impedimentos legais que
impossibilitem ao Chefe do Poder Executivo Estadual deflagrar o processo legislativo sobre o tema que
ora retratado no PL 00112/2023, que acompanha a mensagem 9.140/2023, no exercício de sua
competência para deflagrar o processo legislativo concernente ao objeto da matéria sub analise.

Isto posto, a propositura em comento encontra-se em acordo com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não encontrando qualquer vedação legal que o inviabilize formalmente, estando em
consonância com a boa técnica legislativa em vigor. Portanto, dado aos estudos feitos em razão da
presente matéria, não encontramos óbice para que PL 00112/2023 seja acolhido.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, na condição de relator designado na CCJR, e acompanhando a manifestação
jurídica apresentada pela procuradoria desta Casa, e ainda convencido da importância da proposição ora
apresentada pelo Poder Executivo, manifestamo-nos  a regular tramitação do FAVORAVELMENTE

, que acompanha a Mensagem 9.140/2023, por entender não ter qualquerProjeto de Lei nº 00112/2023
óbice que a inviabilize material e formalmente.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)

32 de 60



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  16/11/2023 14:50:50  Data da assinatura:  16/11/2023 14:53:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 07/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
20/11/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00112/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
  Nº 9.140/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sob o  , oriunda da , propostaProjeto de Lei Nº 00112/2023 Mensagem nº 9.140/2023
pelo Poder Executivo, de autoria do Poder Executivo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONSTITUIR A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela consta regulamentadas no Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta
Comissão Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos orçamentários
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa
pública.

Assim, o Projeto de Lei Nº 00112/2023 que se encontra nesta Comissão temática, sob Regime de
Urgência, em atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação (Art.
88, inciso III, RI/ALECE), estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja
exarado o parecer sobre matéria. Ademais, a presente propositura recebeu Emendas, as quais serão
devidamente analisadas por está relatoria.

Este é o relatório.
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II – DO PARECER

 

II.I - DO PROJETO

Ao apreciar a formalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR)
desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto
manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que apresentou parecer
favorável à sua regular tramitação.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, e quando da apreciação destas breves considerações
iniciais, como relator designado pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta de lei, está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida privativamente ao Governador do Estado para iniciar o processo legislativo.  

Na justificativa, o autor da propositura alega que é “importante ao Governo do Estado contar com um
braço financeiro, por meio de uma agência específica, que permita o fomento à economia, movimentado e
atraindo mais recursos do sistema financeiro para o cearense, de sorte a gerar mais oportunidades de
renda e trabalho, impactando positivamente na qualidade de vida da população.”

Vivemos em um país de dimensões continentes e de diferenças socioeconômicas. Por essa e outras razões
“as desigualdades sociais fazem com que cada vez mais os governos precisem desenhar suas estratégias
de desenvolvimento econômico para estimular o crescimento com inovação, sustentabilidade e inclusão.

Esse contexto de desigualdade, marcado pelo maior número de pessoas disponíveis para o trabalho e
geração de renda, revela-se propício à promoção do empreendedorismo e dos pequenos negócios” diz o
autor da iniciativa.

Em uma região como a Estado do Ceará, é necessário criar meios que busquem o estímulo ao
empreendedorismo de maneira que possa ativar a capacidade de produção dos pequenos empreendedores
do nosso Estado, fazendo chegar o capital financeiro à esses trabalhadores.

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, o pilar de qualquer democracia é assegurar que as
necessidades essenciais de cada cidadão se concretizem, garantido-lhe a sua dignidade e integridade
social (Art.1º, III, CF/88). O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é fundamental para a vida em
sociedade, entendendo a Pessoa Humana como inserida na sociedade através de políticas públicas que
garantam e busquem efetivar essa integração social.

A Carta Magna de 88, a fim de garantir os direitos básicos necessários para o cidadão viver com o
mínimo de dignidade, elencou no seu rol de Direitos Sociais o trabalho (Art. 6º-CF/88), logo é dever do
Estado pôr em prática meios que busquem concretizar a efetivação desses direitos.

Ademais, no Texto Pátrio consta dispositivo que garantem a existência digna, ou seja, o mínimo
necessário de condições material básica para uma vida social digna (art. 170, V, CF/88)

Portanto, nota-se que a presente proposição reveste-se na eficiência e na qualidade da prestação dos
serviços públicos prestados por intermédio da agência que se pretende criar e, consequentemente,
concretiza meios que possibilitem a efetivação de Direitos Sociais ao cidadão.

Importante se faz ressaltarmos que a presente propositura encontra respaldo jurídico na Lei Estadual nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

36 de 60



estrutura da administração estadual, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados
da Constituição (v. art. 3º, § 1º).

Faz-se necessário registrar que a matéria em comento não se vislumbra onerar o tesouro estadual, visto
que existe previsão orçamentária para tal.

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da prerrogativa exclusiva de iniciar o processo legislativo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

O projeto sob o nº. 00112/2023, que acompanha a Mensagem nº. Nº 9.140/2023, de autoria do Poder
Executivo, dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o inviabilize
em relação à administração pública e à sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum óbice material
ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e orçamentário.

Isto posto, o Projeto sub analise encontra-se em acordo com os ditames regimentais, constitucionais,
legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e/ou
Estadual, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando
em consonância com a técnica legislativa em vigor não encontramos óbice para que seja acolhido.

 

II.II - DAS EMENDAS

Após analisarmos tecnicamente o PL 00112/2023, de autoria do Poder Executivo, passemos ao estudo das
04 (quatro) Emendas apresentadas a propositura sub analise e sob nossa relatoria.

 A , proposta pelo Deputado Cláudio Pinho, enfrenta desafios para suaEmenda Modificativa nº 01/2023
aceitação, não merecendo prosperar. Ela propõe alterações que, infelizmente, comprometem a integridade
da proposta legislativa em discussão.

A , de autoria do Deputado Claudio Pinho, não merece prosperar, pois aEmenda Supressiva nº 02/2023
supressão do art. 13 do Projeto de Lei nº 00112/2023 entra em desacordo com os objetivos e disposições
fundamentais do projeto de lei original.

A , proposta pelo Deputado Claudio Pinho, é essencial e deve ser acolhida,Emenda Aditiva nº 03/2023
dada a sua significativa contribuição para o enriquecimento do projeto de lei.

A , de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, merece prosperar, poisEmenda Modificativa nº 04/2023
busca efetuar modificações na nomenclatura da “Secretaria de Desenvolvimento Econômico e do
Trabalho”, substituindo-a pela denominação “Secretaria do Trabalho”, como parte das adequações e
aprimoramentos necessários.

Desta forma, naquilo que nos cabe examinar, e pelos motivos supracitados, manifestamo-nos 
 a regular tramitação da . Igualmente apresentamosCONTRÁRIO Emenda Modificativa Nº 01/2023

parecer  à . Quanto à  nosCONTRÁRIO Emenda Supressiva Nº. 02/2023 Emenda Aditiva Nº. 03/2023
manifestamos  a sua regular tramitação. Em ralação a FAVORAVELMENTE Emenda Modificativa Nº.

 temos o posicionamento  à sua aprovação.  04/2023 FAVORÁVEL

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.
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III – DO VOTO

 

Portanto, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do   que acompanha a FAVORÁVEL Projeto de Lei Nº 00112/2023,

 , de autoria do  Assim como  é nossoMensagem nº 9.140/2023 PODER EXECUTIVO. FAVORÁVEL
entendimento para aprovação da  e da EMENDA ADITIVA Nº. 03/2023 EMENDA MODIFICATIVA

. Quanto a  e a , temos oNº. 04/2023 Emenda Modificativa 01/2023 Emenda Supressiva Nº 02/2023
entendimento  para suas respectivas recepções, dado os motivos elencando acima.CONTRÁRIO

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)

38 de 60



  Nº do documento:  00046/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  21/11/2023 14:25:51  Data da assinatura:  21/11/2023 14:27:42

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00046/2023
21/11/2023

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Assinatura com erro

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

39 de 60



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT

  Autor:  100113 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  100113 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/11/2023 08:31:52  Data da assinatura:  22/11/2023 08:34:23

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM. Emendas n.º 01, 02, 03 e 04.

Regime de Urgência: SIM: 07/11/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Usuário assinador:  100113 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/11/2023 13:39:26  Data da assinatura:  22/11/2023 13:42:09

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/11/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 13/11/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À MENSAGEM E ÀS EMENDAS.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas 03 e 04

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
23/11/2023

 

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA Nº. 03/2023 E DA EMENDA MODIFICATIVA Nº.
04/2023, AO PROJETO DE LEI Nº. 00112/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº.

9.140/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre a  e da ,Emenda Aditiva nº. 03/2023 Emenda Modificativa nº. 04/2023
apresentado junto ao , que acompanha a  , deProjeto de Lei nº. 00112/2023 Mensagem de nº. 9.140/2023
autoria do Poder Executivo.

As condições para a regular tramitação das Emendas em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso I, alínea “a”,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa do projeto em tela.

Assim, as Emendas Aditiva nº. 003/2023 e a Modificativa nº 004/2023, apresentadas ao PL nº
00112/2023, que se encontram nesta Comissão, em atendimento às normas constitucionais e regimentais
que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja
exarado o parecer sobre a matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

A Emenda Aditiva nº. 03/2023, proposta pelo Deputado Claudio Pinho, é essencial e deve ser acolhida
dada a sua significativa contribuição para o enriquecimento do projeto de lei e da perfeita técnica
legislativa.
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A Emenda Modificativa nº. 04/2023, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, merece prosperar, pois
busca efetuar modificações na nomenclatura da “Secretaria de Desenvolvimento Econômico e do
Trabalho”, substituindo-a pela denominação “Secretaria do Trabalho”, como parte das adequações e
aprimoramentos necessários ao Projeto já analisado e a boa técnica legislativa recomendada.

Desta forma, naquilo que nos cabe examinar e com fulcro nos dispositivos Regimentais, apresentamos
parecer a regular tramitação da Emenda Aditiva nº. 03/2023 e da Emenda Modificativa nº. 04/2023.

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da matéria ora apresenta, manifestamos parecer 
 a regular tramitação da Emenda Aditiva nº. 03/2023 e da Emenda Modificativa nº.FAVORÁVEL

04/2023.

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/11/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 106ª (CENTÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E NOVE

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTITUIR A
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO CEARÁ
S.A., ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 230, DE 7
DE JANEIRO DE 2021, E ALTERA LEI ESTADUAL N.°
16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

AASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir urna sociedade de economia mista,
de capital fechado, denominada Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., pessoa jurídica de
direito privado, com patrimônio próprio e autonomia adrninistrativa e frnanceira, sujeita ao controle
majoritário do Estado do Ceará e vinculada à Secretaria do Trabalho.

§ 1.° A sociedade de que trata este artigo terá sede e foro na Capital do Estado e duração
por tempo indeterminado, podendo criar filiais, sucursais e escritórios em outras cidades, de acordo
com a legislação do Banco Central do Brasil.

§ 2.° A Agência é urna instituição financeira, subordinada à supervisão e fiscalização do
Banco Central do Brasil, devendo cumprir os procedimentos de escrituração, elaboração e remessa de
demonstrações financeiras previstos nos atos normativos do Banco Central do Brasil.

Art. 2.° A Agência de Fomento do Estado do Ceará tem como objeto social a promoção do
desenvolvimento econômico sustentável e inclusivo do Estado do Ceará, cabendo-lhe o desempenho
das seguintes atividades relacionadas, direta e indiretamente:

1 — ao desenvolvimento de estratégias para atração e negociação de investimentos privados,
geração de empregos, melhoria do ambiente de negócios no território Estadual e desenvolvimento de
microempresas, empresas de pequeno porte e empreendimentos de economia solidária;

II — à identificação de projetos, investimentos e atividades desenvolvidas ou programadas
pela iniciativa privada e ou pelo Poder Público, sugerindo melhorias e fonnas sinérgicas de atuação;

III — à apresentação aos órgãos competentes de propostas de implantação de zonas de
interesses especiais, com modelagens próprias e voltadas à criação de ambientes próprios para a
captação de investimentos e o desenvolvimento de ações de estímulo aos setores econômico e social
do território Estadual;

IV — à apresentação de propostas de utilização e aplicação racional e eficiente de recursos
públicos e privados para o desenvolvimento das zonas de interesses voltadas ao fomento
socioeconômico;

v — à realização de propostas que permitam uma maior articulação entre o setor público e o
privado na realização do desenvolvimento socioeconômico do Estado;
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— à promoção de intercâmbio de informações sobre projetos, investimentos, ações e
atividades da iniciativa privada, dando consistência, precisão e confiabilidade aos indicativos dos
setores econômicos integrantes do território Estadual; e

VII — à facilitação da comunicação dos setores econômicos presentes no território Estadual
com outras entidades federativas, agências de fomento nacionais/internacionais e demais interlocutores
institucionais, objetivando o estímulo de soluções integradas e sustentáveis para o desenvolvimento
socioeconômico do Estado do Ceará;

VIII — realizar projetos educacionais na rede pública estadual vislumbrando o fomento ao
desenvolvimento de microempresas, empresas de pequeno porte e empreendedorismo de economia
solidária.

§ 1.° A consecução dos objetivos poderá ser realizada mediante a oferta de produtos e
serviços financeiros, de educação financeira e capacitação empreendedora, que atenda aos diversos
setores da atividade econômica, com prioridade aos pequenos negócios da Economia Popular e
Solidária de difícil acesso ao sistema financeiro fonnal, podendo praticar todas as modalidades
operacionais previstas nas normas do Banco Central e propiciadoras da geração de trabalho e renda e
da melhoria da qualidade de vida do povo cearense.

§ 2.° Os objetivos previstos no cczput serão desenvolvidos diretamente pela Agência, ou por
intermédio de Subsidiárias Integrais ou Controladas por ela constituída, ou por sociedade de que
venham a participar, ou em parcerias estratégicas com entes públicos ou privados, mediante
deliberação do Conselho de Administração, observada a norma de direito aplicada a cada caso.

Art. 3.° Os objetivos específicos da Agência, as competências da assembleia de acionistas,
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva serão definidos no
estatuto social, que disporá ainda sobre os quesitos de avaliação de desempenho, individual e coletiva,
de periodicidade anual, dos administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes
quesitos mínimos:

1 — exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação
administrativa;

II — contribuição para o resultado do exercício;
III — consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à

estratégia de longo prazo.
Art. 4.° No cumprimento de seu objetivo social, poderá ainda a Agência:
1 — conceder, na forma da legislação, apoio financeiro a microeinpreendedores, micro e

pequenas empresas, produtores rurais e suas organizações, necessário à sua modernização, expansão e
à melhoria dos níveis de produtividade e rentabilidade, favorecendo a melhoria da renda e do emprego;

II — apoiar os empreendedores locais, com vistas à internalização dos efeitos dos
investimentos estruturantes e à interiorização do desenvolvimento, mediante programas de
financiamento, organização e modernização de produtores e empresas sediadas no Estado de Ceará;

III — atuar na viabilização e estruturação de financiamentos de projetos integrados, arranjos
produtivos locais, atividades industriais, agroindustriais, agrícolas, comerciais e de serviços, dentro de
visão sistêmica, em obediência aos planos e às estratégias do Estado e em estreita articulação com os
outros órgãos governamentais e com a iniciativa privada;

IV — estudar, planejar, projetar e fomentar atividades de eficiência energética e de geração
de energia, em qualquer de suas fontes, com vistas a garantir o acesso à energia barata, confiável,
sustentável e renovável aos empreendedores locais;

V — estudar, planejar, projetar e fomentar o acesso a novas tecnologias de saneamento
básico e infraestrutura, compreendendo o conjunto de serviços e instalações com vistas a assegurar a

2
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disponibilidade e gestão sustentável da água e o saneamento às zonas de instalação de
empreendimentos e distritos industriais, e o apoio à implantação de “smart cities” nas regiões urbanas;

VI — realizar parcerias com instituições de ensino da rede pública estadual para
desenvolver atividades educacionais com ênfase no desenvolvimento de microeinpresas, empresas de
pequeno porte e empreendedorismo de economia solidária.

§ 1.° Para os fins deste artigo, poderá a Agência empreender ou desenvolver, na forma da
legislação, as seguintes funções e atividades, dentre outras compatíveis com seu objeto social:

1 — concessão de financiamentos de longo, médio e curto prazo, destinados a capital de
giro, investimentos fixos e mistos para implantação, expansão, relocalização e modernização de
empresas e produtores sediados no Estado do Ceará;

II — operação de linhas específicas de financiamento para a modernização e capacitação
das empresas, empreendedores e produtores, voltadas para a aquisição e absorção de tecnologias e
assistência técnica, o desenvolvimento empresarial e a capacitação gerencial e técnica, o
desenvolvimento e aperfeiçoamento de produtos e processos, a aquisição de equipamentos de controle
de qualidade e de processos, a contratação de consultoria para implantação de programas de qualidade
e a cobertura de custos voltados para obtenção de habilitação e certificação;

III — prestação de serviços de administração e operação de fundos de aval ou
assemelhados, fundos de equalização de encargos financeiros, fundos rotativos solidários e outros de
igual natureza, com riscos operacionais a cargo das entidades patrocinadoras;

IV — repasse de recursos para operações de crédito, de instituições e fundos estaduais,
regionais, nacionais e internacionais;

V — administração e execução de programas de microcrédito;
VI — administração e aplicação de fundos estaduais, regionais e nacionais de

desenvolvimento, observado o disposto no art. 35 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio
de 2000;

VII — prestação de garantias, na forma da regulamentação estabelecida pelo Banco Central
do Brasil, bem como intermediação de garantias e financiamentos junto a outras instituições
financeiras;

VIII — prestação de serviços de consultoria e de agente financeiro a empresas, para
reorganização societária, reestruturação de passivo e de ativo, reorientação tecnológica e
mercadológica, promoção de fusões, aquisições, associações de empresas e participações acionárias,
bem como lançamento de títulos e ações e abertura de capital de empresas;

IX — investimentos diretos em empresas, de forma permanente ou temporária;
X — adquirir, alienar e disponibilizar bens móveis e imóveis por venda, locação,

arrendamento, comodato e demais formas em direito admitidas;
XI — executar ações concernentes à construção de bancos de dados que contenham

informações referentes a contatos de potenciais investidores no Estado;
XII — elaboração de estudos e conteúdos de quaisquer naturezas relativos à inteligência de

negócios pertinentes a ações de atração e investimentos no Município;
XIII — operar e explorar atividades de “fmtechs” e meios de pagamento;
XIV — prestar assistência ou assessoria a investidores e entes Municipais, inclusive suas

entidades da administração indireta, em projetos de concessão ou de parceria público-privada.
§ 2.° As funções e atividades da Agência poderão ser executadas de forma direta ou

indireta, sendo autorizada a contratação de serviços, o contrato de gestão, a realização de convênios e
acordos operacionais com entidades públicas e privadas, para essa finalidade.

3
Autógrafo de Lei número duzentos e oitenta e nove

52 de 60



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

§ 3.° Fica a Agência autorizada a operar como mandatária de instituições financeiras de
desenvolvimento, nacionais e internacionais, na concessão de financiamentos e garantias.

Art. 5.° O capital social inicial da Agência será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), representado por ações nominais com direito a voto, todas de classe única, com ou sem valor
nominal.

AH. 6.° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as providências necessárias à
integralização do capital inicial da Agência, bem como a arcar com futuros aumentos de capital, nos
limites orçamentários e fiscais, podendo destinar verbas orçamentárias, alienar ativos do estado com o
fim específico de destinar o produto da venda para a capitalização da Agência, transferir à Agência
bens e direitos creditórios, de modo a obter e manter os níveis de capitalização recomendados para a
perfeita segurança operacional da empresa.

§ 1.0 O Estado do Ceará terá na Agência a participação mínima de 51 % (cinquenta e um
por cento) do capital votante, nos termos deste artigo, percentual a ser mantido em ulteriores aumentos
de capital.

§ 2.° Atendidos os critérios de oportunidade e economicidade e a conveniência da
Administração Pública, o Estado poderá reduzir sua participação no capital social da empresa, com o
ingresso de novos sócios ou o aumento da participação acionária dos sócios existentes, mantendo, em
qualquer hipótese, o controle acionário votante.

Art. 7.° Para cumprimento do disposto nesta Lei, e em especial do contido no art. 6.°,
poderá o Poder Executivo:

1 — celebrar acordo de acionistas com pessoas jurídicas ou físicas admitidas e subscritoras
de ações do capital social, na forma do art. 118 da Lei Federal n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
objetivando atrair capital privado em troca de garantias e cautelas que lhes assegurem participação na
gestão da empresa e nas decisões sobre as políticas operacionais e de investimentos, respeitando o
disposto no § 1.0 do art. 6.° desta Lei;

II — transferir à Agência bens móveis ou imóveis de propriedade do Estado, bem como
direitos creditórios de qualquer natureza, para integralização das ações por este subscritas;

III — ceder servidores, na forma da legislação;
IV — prestar à Agência todo o suporte logístico e institucional que se faça necessário para a

sua implantação e seu efetivo funcionamento, podendo, inclusive, ceder imóvel para instalação da sede
da empresa.

Parágrafo único. A Agência não se enquadra como empresa estatal dependente, nos
termos do inciso III do art. 2.° da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, sendo
vedado o recebimento pelo Estado de repasses financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou
de custeio em geral, devendo suportar tais despesas e custos por meio de fonte própria de receitas.

Art. 8.° Para o cumprimento de seu objetivo social e de suas funções e atividades, a
Agência deverá contar com as seguintes fontes de recursos:

1 — repasses de recursos captados no País e no Exterior junto a organismos nacionais e
instituições nacionais e internacionais de fomento, de acordo com regras do Banco Central do Brasil;

II — depósito, administração e operação de fundos constitucionais estaduais de
desenvolvimento e de outros fundos que sejam criados pelo Estado;

III — depósito, administração e operação de fundos constitucionais federais de
fmanciamento;

IV — verbas destinadas pelos orçamentos do Estado, da União e dos Municípios;
V — patrimônio líquido da Agência, obedecidas as salvaguardas quanto à segurança

operacional, previstas nas normas do Banco Central do Brasil;
4
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VI — receitas próprias, decorrentes da Cobrança de taxas e tarifas por serviços prestados,
comissões por agenciamento de negócios, remuneração pela realização de estudos, pesquisas e
promoções, dei credere em financiamentos, contribuições e doações e outras;

VII — rendimentos de aplicações financeiras;
VIII — doações e legados;
IX — resultados de incentivos fiscais; e
X — excedentes financeiros e econômicos decorrentes de suas atividades.
§ 1.° A Agência deverá constituir, com recursos próprios, fundo de liquidez equivalente, no

mínimo, ao resultado da ponderação de seu ativo pelo risco correspondente, de acordo com as normas
do Banco Central do Brasil, a ser integralmente aplicado em títulos públicos federais.

§ 2.° Na finalidade de captar capital privado, a Agência poderá prestar assistência ou
assessoria a potenciais investidores, incluindo o acesso a informações e dados, observada a Lei Federal
n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 3.° A Agência poderá emitir títulos múltiplos de ações, sempre mantida a participação
majoritária do Estado do Ceará.

Art. 9,° Para proteção de sua integralidade econômica, financeira e institucional, a Agência
será regida pelas seguintes regras gerais:

1— vedação de operação de crédito ou de garantia com o Estado ou órgão da Administração
Pública estadual direta ou indireta, bem como captação de recursos destinados a instituições públicas
pertencentes ao Estado do Ceará ou a outros Estados da Federação;

II — vedação de aplicação de recursos com rendimento inferior aos custos de captação,
salvo se houver a devida compensação ou equalização por parte do Estado ou de outra entidade,
devidainente estabelecida em lei e/ou contrato hábil;

III — utilização de critérios rigorosamente técnicos quanto aos seus aspectos econômicos e
fmanceiros, sendo vedada a concessão de subsídios de qualquer espécie, com seus recursos próprios e
a realização de despesas que não tenham a correspondente fonte de receitas ou verbas próprias para
custeio;

IV — prática de níveis mínimos de exposição do patrimônio líquido da Agência, como
critério de segurança operacional;

V — o corpo diretivo da Agência será designado de acordo com o que estabelecerem as
normas do Banco Central do Brasil e o Acordo de Acionistas referido no inciso 1 do art. 7.° desta Lei.

Art. 10. A organização, a administração e o funcionamento da Agência serão definidos nos
seus estatutos, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, no acordo de acionistas e nesta
Lei.

Parágrafo único. A Agência deverá observar, além das normas dispostas no art. 1.0 desta
Lei, as diretrizes do seu estatuto social, os regulamentos e as políticas internas.

CAPÍTULO II
DO REGIME SOCIETÁRIO

Art. 11. A Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A. reger-se-á por uma Assembleia
Geral, um Conselho de Administração, um Conselho Fiscal, uma Diretoria Executiva, um Comitê de
Auditoria Estatutário, com previsão de suas atribuições no Estatuto Social, nas disposições da Lei de
Sociedades por Ações, na Lei das Estatais, na legislação federal pertinente e nesta Lei.

§ 1.° O Conselho de Administração será composto por 7 (sete) membros, com mandato de
2 (dois) anos, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.
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§ 2.° Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral,
observados o estatuto social e os dispositivos das Leis Federais de n.° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e n.° 13.303, de 30 dejunho de 2016.

§ 3.° O Conselho Fiscal será composto, no mínimo, de 3 (três) membros e de suplentes em
igual número, eleitos em Assembleia Geral, com prazo de gestão não superior a 2 (dois) anos,
permitida 2 (duas) reconduções consecutivas, observados os requisitos.

§ 4•o O funcionamento do Conselho Fiscal será pennanente, reunindo-se mensalmente e,
extraordinariamente, sempre que o Diretor-Presidente o convocar.

§ 5.° O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo Estado, que
deverá ser servidor público com vínculo permanente com Administração Pública.

§ 6.° O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão técnico de auxílio permanente ao Conselho
de Administração, será composto por 3 (três) membros, em sua maioria independentes, eleitos e
destituíveis pelo Conselho de Administração, sem mandato fixo, devendo ao menos 1 (um) dos
membros do Comitê possuir reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária e
auditoria, que o qualifiquem para a função.

§ 7.° As condições mínimas para elegibilidade dos membros do Comitê de Auditoria são as
constantes da Lei Federal n.° 13.303, de 30 dejunimo de 2016, e demais legislações pertinentes.

§ 8.° O Comitê de Auditoria possuirá autonomia operacional e dotação orçamentária,
dentro dos limites aprovados pelo Conselho de Administração.

§ 9•0 A função de membro do comitê de auditoria é indelegável.
§ 10. Os critérios de nomeação, de destituição, o tempo de mandato e as atribuições de

todos os Conselhos, da Diretoria Executiva e dos Comitês estarão expressos no estatuto, definidos em
Assembleia Geral, ressalvado o disposto no art. 17 da Lei Federal n.° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 12. Os empregos de provimento em comissão e os empregos públicos da Agência
serão criados e aprovados por resolução do Conselho de Administração, confonue disposto na Lei
Estadual n.° 11.966, de 17 de junho de 1992, devendo dispor sobre a criação das seguintes unidades
administrativas:

1— Diretoria Jurídica;
II — Diretoria de Inovação;
III — Gerência de Inovação Tecnológica;
IV — Gerência de Inovação em Negócios;
V — Ouvidoria;
VI — Gerência de Marketing e Produtos.
§ 1.° As unidades administrativas referidas não são exaurientes, podendo o Conselho de

Administração, em especial atenção aos princípios da inovação, economicidade e eficiência, promover:
1— o detailmamnento da organização das unidades administrativas de que trata esta Lei;
II — a denominação e as competências das unidades administrativas de que trata esta Lei;
III — a vinculação das unidades administrativas aos órgãos previstos no caput do art. 11

desta Lei.
§ 2.° Para fms de sua implantação, a Agência poderá realizar contratação de pessoal técnico

e administrativo por tempo detenuinado, na forma do art. 37, inciso IX, da Constituição.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. A Lei Complementar n.° 230, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 2.° Como instrumento de ação do Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, fica
instituído o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará, vinculado à
Secretaria do Trabalho, destinado a propiciar recursos para aplicação em
microempreendimentos, por meio da oferta de crédito popular, nos termos do art. 1.0 desta
Lei Complementar e do art. 209 da Constituição do Estado.

§3.° Deverão constar do orçamento do Estado, vinculados à Secretaria do Trabalho, os
recursos que serão aportados por este ao Fundo de Investimento em Microcrédito
Produtivo a cada ano.

Art. 5.° Compete à Secretaria do Trabalho a gestão orçamentária e financeira do Fundo de
Investimentos de Microcrédito Produtivo, bem como a proposição de políticas e ações, em
parceria com a Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., visando ao fortalecimento
do empreendedorismo da economia popular e solidária.
§1.° Cabe à Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A. responsabilizar-se pela
operacionalização, pelo monitoramento e pela administração das ações relacionadas ao
Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, conforme diretrizes estabelecidas nesta Lei
Complementar, competindo-lhe, em especial:

§2.° Como remuneração pelos serviços referidos no § l.° deste artigo, a Agência de
Fomento do Estado do Ceará S.A. receberá um percentual de 2% (dois por cento) sobre os
recursos aplicados do referido Fundo, a ser regulado pelo seu Conselho Diretor, na fonna
prevista no art. 8.° desta Lei Complementar.

Art. 6.°

§l.° O Regulamento, o Plano Anual de Aplicação do Fundo de Investimentos de
Microcrédito Produtivo do Ceará e suas Normas Operacionais Específicas serão propostos
pela Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., auxiliada pela Secretaria do Trabalho, e
aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do
Ceará.

Art. 7.° O Conselho Diretor do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do
Ceará será presidido pelo Secretário do Trabalho e terá como vice-presidente o Presidente
da Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., dele fazendo parte também os seguintes
membros:

II — 1 (um) representante da Secretaria do Trabalho;
III — 1 (um) representante da Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A.;

(NR)
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Art. 14. As competências e atribuições da Agência de Desenvolvimento do Estado do
Ceará — Adece, com respeito à operacionalização do Programa de Microcrédito Produtivo Ceará Credi,
manter-se-ão até o início do efetivo funcionamento da Agência de Fomento do Estado do Ceará, nos
termos de decreto do Poder Executivo.

Ad. 15. Ficam acrescidos o item 3.26.1 ao art. 6.° e o § 7.° ao art. 43-A da Lei n.° 16.710,
de 21 de dezembro de 2018, com a seguinte redação:

“Art. 6.° O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional
básica:
1-ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

3.26. Secretaria do Trabalho;
3.26.1. Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A.

Art. 43-A

§ 7.° A Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A, vinculada à estrutura da Secretaria do
Trabalho, compete garantir, promover o desenvolvimento econômico sustentável e
inclusivo do Estado do Ceará, mediante a oferta de produtos e serviços financeiros, de
educação fmanceira e capacitação empreendedora, que atenda aos diversos setores da
atividade econômica, com prioridade aos pequenos negócios da economia popular e
solidária.” (NR)
Art. 16. Os processos administrativos disciplinares serão regidos na forma do Estatuto

Social e dos regulamentos da Agência, no que couber, e pela legislação estadual e federal nos casos
omissos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 8.° da Lei

Complementar n.° 230, de 7 de janeiro de 2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

14 de novembro de 2023.

~ c~*J DEP. EVANDRO LEITÃO
_______________________ PRESIDENTE

- - / 6 ~, - DEP FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
l.~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIC3UES
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
3•C SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. LUANA RIBEIRO
4•C SECRETÁRIA (em exercício)
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§ 2.º Os cargos de provimento em comissão criados neste artigo serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo Único da Lei Estadual
Nº17.673, de 20 de setembro de 2021, observando a natureza do cargo, a hierarquia da estrutura organizacional e o desempenho das atribuições gerais
especificadas.

§ 3.º As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação, em decreto do Poder Executivo.
Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento do Estado, o qual poderá ser suplementado, se necessário.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º Ficam revogados o subitem 3.6.2 do art. 6.º e o § 17 do art. 21 da Lei Nº16.710, de 21 de dezembro de 2018 e o art. 13 da Lei Nº18.358, de

15 de maio de 2023.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.596, de 29 de novembro de 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTITUIR A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO CEARÁ
S.A., ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº230, DE 7 DE JANEIRO DE 2021, E ALTERA LEI ESTADUAL
Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade de economia mista, de capital fechado, denominada Agência de Fomento do

Estado do Ceará S.A., pessoa jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira, sujeita ao controle majoritário do
Estado do Ceará e vinculada à Secretaria do Trabalho.

§ 1.º A sociedade de que trata este artigo terá sede e foro na Capital do Estado e duração por tempo indeterminado, podendo criar filiais, sucursais
e escritórios em outras cidades, de acordo com a legislação do Banco Central do Brasil.

§ 2.º A Agência é uma instituição financeira, subordinada à supervisão e fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo cumprir os procedimentos
de escrituração, elaboração e remessa de demonstrações financeiras previstos nos atos normativos do Banco Central do Brasil.

Art. 2.º A Agência de Fomento do Estado do Ceará tem como objeto social a promoção do desenvolvimento econômico sustentável e inclusivo do
Estado do Ceará, cabendo-lhe o desempenho das seguintes atividades relacionadas, direta e indiretamente:

I – ao desenvolvimento de estratégias para atração e negociação de investimentos privados, geração de empregos, melhoria do ambiente de negócios
no território Estadual e desenvolvimento de microempresas, empresas de pequeno porte e empreendimentos de economia solidária;

II – à identificação de projetos, investimentos e atividades desenvolvidas ou programadas pela iniciativa privada e ou pelo Poder Público, sugerindo
melhorias e formas sinérgicas de atuação;

III – à apresentação aos órgãos competentes de propostas de implantação de zonas de interesses especiais, com modelagens próprias e voltadas à
criação de ambientes próprios para a captação de investimentos e o desenvolvimento de ações de estímulo aos setores econômico e social do território Estadual;

IV – à apresentação de propostas de utilização e aplicação racional e eficiente de recursos públicos e privados para o desenvolvimento das zonas de
interesses voltadas ao fomento socioeconômico;

V – à realização de propostas que permitam uma maior articulação entre o setor público e o privado na realização do desenvolvimento socioeconômico
do Estado;

VI – à promoção de intercâmbio de informações sobre projetos, investimentos, ações e atividades da iniciativa privada, dando consistência, precisão
e confiabilidade aos indicativos dos setores econômicos integrantes do território Estadual; e

VII – à facilitação da comunicação dos setores econômicos presentes no território Estadual com outras entidades federativas, agências de fomento
nacionais/internacionais e demais interlocutores institucionais, objetivando o estímulo de soluções integradas e sustentáveis para o desenvolvimento
socioeconômico do Estado do Ceará;

VIII – realizar projetos educacionais na rede pública estadual vislumbrando o fomento ao desenvolvimento de microempresas, empresas de pequeno
porte e empreendedorismo de economia solidária.

§ 1.º A consecução dos objetivos poderá ser realizada mediante a oferta de produtos e serviços financeiros, de educação financeira e capacitação
empreendedora, que atenda aos diversos setores da atividade econômica, com prioridade aos pequenos negócios da Economia Popular e Solidária de difícil
acesso ao sistema financeiro formal, podendo praticar todas as modalidades operacionais previstas nas normas do Banco Central e propiciadoras da geração
de trabalho e renda e da melhoria da qualidade de vida do povo cearense.

§ 2.º Os objetivos previstos no caput serão desenvolvidos diretamente pela Agência, ou por intermédio de Subsidiárias Integrais ou Controladas por
ela constituída, ou por sociedade de que venham a participar, ou em parcerias estratégicas com entes públicos ou privados, mediante deliberação do Conselho
de Administração, observada a norma de direito aplicada a cada caso.

Art. 3.º Os objetivos específicos da Agência, as competências da assembleia de acionistas, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva serão definidos no estatuto social, que disporá ainda sobre os quesitos de avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade
anual, dos administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos:

I – exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;
II – contribuição para o resultado do exercício;
III – consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo prazo.
Art. 4.º No cumprimento de seu objetivo social, poderá ainda a Agência:
I – conceder, na forma da legislação, apoio financeiro a microempreendedores, micro e pequenas empresas, produtores rurais e suas organizações,

necessário à sua modernização, expansão e à melhoria dos níveis de produtividade e rentabilidade, favorecendo a melhoria da renda e do emprego;
II – apoiar os empreendedores locais, com vistas à internalização dos efeitos dos investimentos estruturantes e à interiorização do desenvolvimento,

mediante programas de financiamento, organização e modernização de produtores e empresas sediadas no Estado de Ceará;
III – atuar na viabilização e estruturação de financiamentos de projetos integrados, arranjos produtivos locais, atividades industriais, agroindustriais,

agrícolas, comerciais e de serviços, dentro de visão sistêmica, em obediência aos planos e às estratégias do Estado e em estreita articulação com os outros
órgãos governamentais e com a iniciativa privada;

IV – estudar, planejar, projetar e fomentar atividades de eficiência energética e de geração de energia, em qualquer de suas fontes, com vistas a
garantir o acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável aos empreendedores locais;

V – estudar, planejar, projetar e fomentar o acesso a novas tecnologias de saneamento básico e infraestrutura, compreendendo o conjunto de serviços
e instalações com vistas a assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e o saneamento às zonas de instalação de empreendimentos e distritos
industriais, e o apoio à implantação de “smart cities” nas regiões urbanas;

VI – realizar parcerias com instituições de ensino da rede pública estadual para desenvolver atividades educacionais com ênfase no desenvolvimento
de microempresas, empresas de pequeno porte e empreendedorismo de economia solidária.

§ 1.º Para os fins deste artigo, poderá a Agência empreender ou desenvolver, na forma da legislação, as seguintes funções e atividades, dentre outras
compatíveis com seu objeto social:

I – concessão de financiamentos de longo, médio e curto prazo, destinados a capital de giro, investimentos fixos e mistos para implantação, expansão,
relocalização e modernização de empresas e produtores sediados no Estado do Ceará;

II – operação de linhas específicas de financiamento para a modernização e capacitação das empresas, empreendedores e produtores, voltadas
para a aquisição e absorção de tecnologias e assistência técnica, o desenvolvimento empresarial e a capacitação gerencial e técnica, o desenvolvimento e
aperfeiçoamento de produtos e processos, a aquisição de equipamentos de controle de qualidade e de processos, a contratação de consultoria para implantação
de programas de qualidade e a cobertura de custos voltados para obtenção de habilitação e certificação;

III – prestação de serviços de administração e operação de fundos de aval ou assemelhados, fundos de equalização de encargos financeiros, fundos
rotativos solidários e outros de igual natureza, com riscos operacionais a cargo das entidades patrocinadoras;

IV – repasse de recursos para operações de crédito, de instituições e fundos estaduais, regionais, nacionais e internacionais;
V – administração e execução de programas de microcrédito;
VI – administração e aplicação de fundos estaduais, regionais e nacionais de desenvolvimento, observado o disposto no art. 35 da Lei Complementar

Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000;
VII – prestação de garantias, na forma da regulamentação estabelecida pelo Banco Central do Brasil, bem como intermediação de garantias e

financiamentos junto a outras instituições financeiras;
VIII – prestação de serviços de consultoria e de agente financeiro a empresas, para reorganização societária, reestruturação de passivo e de ativo,

reorientação tecnológica e mercadológica, promoção de fusões, aquisições, associações de empresas e participações acionárias, bem como lançamento de
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títulos e ações e abertura de capital de empresas;
IX – investimentos diretos em empresas, de forma permanente ou temporária;
X – adquirir, alienar e disponibilizar bens móveis e imóveis por venda, locação, arrendamento, comodato e demais formas em direito admitidas;
XI – executar ações concernentes à construção de bancos de dados que contenham informações referentes a contatos de potenciais investidores no Estado;
XII – elaboração de estudos e conteúdos de quaisquer naturezas relativos à inteligência de negócios pertinentes a ações de atração e investimentos

no Município;
XIII – operar e explorar atividades de “fintechs” e meios de pagamento;
XIV – prestar assistência ou assessoria a investidores e entes Municipais, inclusive suas entidades da administração indireta, em projetos de concessão

ou de parceria público-privada.
§ 2.º As funções e atividades da Agência poderão ser executadas de forma direta ou indireta, sendo autorizada a contratação de serviços, o contrato

de gestão, a realização de convênios e acordos operacionais com entidades públicas e privadas, para essa finalidade.
§ 3.º Fica a Agência autorizada a operar como mandatária de instituições financeiras de desenvolvimento, nacionais e internacionais, na concessão

de financiamentos e garantias.
Art. 5.º O capital social inicial da Agência será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), representado por ações nominais com direito a voto,

todas de classe única, com ou sem valor nominal.
Art. 6.º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as providências necessárias à integralização do capital inicial da Agência, bem como

a arcar com futuros aumentos de capital, nos limites orçamentários e fiscais, podendo destinar verbas orçamentárias, alienar ativos do estado com o fim
específico de destinar o produto da venda para a capitalização da Agência, transferir à Agência bens e direitos creditórios, de modo a obter e manter os níveis
de capitalização recomendados para a perfeita segurança operacional da empresa.

§ 1.º O Estado do Ceará terá na Agência a participação mínima de 51 % (cinquenta e um por cento) do capital votante, nos termos deste artigo,
percentual a ser mantido em ulteriores aumentos de capital.

§ 2.º Atendidos os critérios de oportunidade e economicidade e a conveniência da Administração Pública, o Estado poderá reduzir sua participação
no capital social da empresa, com o ingresso de novos sócios ou o aumento da participação acionária dos sócios existentes, mantendo, em qualquer hipótese,
o controle acionário votante.

Art. 7.º Para cumprimento do disposto nesta Lei, e em especial do contido no art. 6.º, poderá o Poder Executivo:
I – celebrar acordo de acionistas com pessoas jurídicas ou físicas admitidas e subscritoras de ações do capital social, na forma do art. 118 da Lei

Federal Nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, objetivando atrair capital privado em troca de garantias e cautelas que lhes assegurem participação na gestão
da empresa e nas decisões sobre as políticas operacionais e de investimentos, respeitando o disposto no § 1.º do art. 6.º desta Lei;

II – transferir à Agência bens móveis ou imóveis de propriedade do Estado, bem como direitos creditórios de qualquer natureza, para integralização
das ações por este subscritas;

III – ceder servidores, na forma da legislação;
IV – prestar à Agência todo o suporte logístico e institucional que se faça necessário para a sua implantação e seu efetivo funcionamento, podendo,

inclusive, ceder imóvel para instalação da sede da empresa.
Parágrafo único. A Agência não se enquadra como empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2.º da Lei Complementar Federal

Nº101, de 4 de maio de 2000, sendo vedado o recebimento pelo Estado de repasses financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em
geral, devendo suportar tais despesas e custos por meio de fonte própria de receitas.

Art. 8.º Para o cumprimento de seu objetivo social e de suas funções e atividades, a Agência deverá contar com as seguintes fontes de recursos:
I – repasses de recursos captados no País e no Exterior junto a organismos nacionais e instituições nacionais e internacionais de fomento, de acordo

com regras do Banco Central do Brasil;
II – depósito, administração e operação de fundos constitucionais estaduais de desenvolvimento e de outros fundos que sejam criados pelo Estado;
III – depósito, administração e operação de fundos constitucionais federais de financiamento;
IV – verbas destinadas pelos orçamentos do Estado, da União e dos Municípios;
V – patrimônio líquido da Agência, obedecidas as salvaguardas quanto à segurança operacional, previstas nas normas do Banco Central do Brasil;
VI – receitas próprias, decorrentes da cobrança de taxas e tarifas por serviços prestados, comissões por agenciamento de negócios, remuneração pela

realização de estudos, pesquisas e promoções, del credere em financiamentos, contribuições e doações e outras;
VII – rendimentos de aplicações financeiras;
VIII – doações e legados;
IX – resultados de incentivos fiscais; e
X – excedentes financeiros e econômicos decorrentes de suas atividades.
§ 1.º A Agência deverá constituir, com recursos próprios, fundo de liquidez equivalente, no mínimo, ao resultado da ponderação de seu ativo pelo

risco correspondente, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, a ser integralmente aplicado em títulos públicos federais.
§ 2.º Na finalidade de captar capital privado, a Agência poderá prestar assistência ou assessoria a potenciais investidores, incluindo o acesso a

informações e dados, observada a Lei Federal Nº13.709, de 14 de agosto de 2018.
§ 3.º A Agência poderá emitir títulos múltiplos de ações, sempre mantida a participação majoritária do Estado do Ceará.
Art. 9.º Para proteção de sua integralidade econômica, financeira e institucional, a Agência será regida pelas seguintes regras gerais:
I – vedação de operação de crédito ou de garantia com o Estado ou órgão da Administração Pública estadual direta ou indireta, bem como captação

de recursos destinados a instituições públicas pertencentes ao Estado do Ceará ou a outros Estados da Federação;
II – vedação de aplicação de recursos com rendimento inferior aos custos de captação, salvo se houver a devida compensação ou equalização por

parte do Estado ou de outra entidade, devidamente estabelecida em lei e/ou contrato hábil;
III – utilização de critérios rigorosamente técnicos quanto aos seus aspectos econômicos e financeiros, sendo vedada a concessão de subsídios de

qualquer espécie, com seus recursos próprios e a realização de despesas que não tenham a correspondente fonte de receitas ou verbas próprias para custeio;
IV – prática de níveis mínimos de exposição do patrimônio líquido da Agência, como critério de segurança operacional;
V – o corpo diretivo da Agência será designado de acordo com o que estabelecerem as normas do Banco Central do Brasil e o Acordo de Acionistas

referido no inciso I do art. 7.º desta Lei.
Art. 10. A organização, a administração e o funcionamento da Agência serão definidos nos seus estatutos, observado o disposto na Lei das Sociedades

por Ações, no acordo de acionistas e nesta Lei.
Parágrafo único. A Agência deverá observar, além das normas dispostas no art. 1.° desta Lei, as diretrizes do seu estatuto social, os regulamentos

e as políticas internas.
CAPÍTULO II

DO REGIME SOCIETÁRIO
Art. 11. A Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A. reger-se-á por uma Assembleia Geral, um Conselho de Administração, um Conselho Fiscal,

uma Diretoria Executiva, um Comitê de Auditoria Estatutário, com previsão de suas atribuições no Estatuto Social, nas disposições da Lei de Sociedades por
Ações, na Lei das Estatais, na legislação federal pertinente e nesta Lei.

§ 1.º O Conselho de Administração será composto por 7 (sete) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 3 (três) reconduções
consecutivas.

§ 2.º Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral, observados o estatuto social e os dispositivos das Leis Federais
de n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e n.o 13.303, de 30 de junho de 2016.

§ 3.º O Conselho Fiscal será composto, no mínimo, de 3 (três) membros e de suplentes em igual número, eleitos em Assembleia Geral, com prazo
de gestão não superior a 2 (dois) anos, permitida 2 (duas) reconduções consecutivas, observados os requisitos.

§ 4.º O funcionamento do Conselho Fiscal será permanente, reunindo-se mensalmente e, extraordinariamente, sempre que o Diretor-Presidente o
convocar.

§ 5.º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo Estado, que deverá ser servidor público com vínculo permanente
com Administração Pública.

§ 6.º O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão técnico de auxílio permanente ao Conselho de Administração, será composto por 3 (três) membros,
em sua maioria independentes, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sem mandato fixo, devendo ao menos 1 (um) dos membros do Comitê
possuir reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária e auditoria, que o qualifiquem para a função.

§ 7.º As condições mínimas para elegibilidade dos membros do Comitê de Auditoria são as constantes da Lei Federal Nº13.303, de 30 de junho de
2016, e demais legislações pertinentes.

§ 8.º O Comitê de Auditoria possuirá autonomia operacional e dotação orçamentária, dentro dos limites aprovados pelo Conselho de Administração.
§ 9.º A função de membro do comitê de auditoria é indelegável.
§ 10. Os critérios de nomeação, de destituição, o tempo de mandato e as atribuições de todos os Conselhos, da Diretoria Executiva e dos Comitês

estarão expressos no estatuto, definidos em Assembleia Geral, ressalvado o disposto no art. 17 da Lei Federal Nº13.303, de 30 de junho de 2016.
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Art. 12. Os empregos de provimento em comissão e os empregos públicos da Agência serão criados e aprovados por resolução do Conselho de
Administração, conforme disposto na Lei Estadual Nº11.966, de 17 de junho de 1992, devendo dispor sobre a criação das seguintes unidades administrativas:

I – Diretoria Jurídica;
II – Diretoria de Inovação;
III – Gerência de Inovação Tecnológica;
IV – Gerência de Inovação em Negócios;
V – Ouvidoria;
VI – Gerência de Marketing e Produtos.
§ 1.º As unidades administrativas referidas não são exaurientes, podendo o Conselho de Administração, em especial atenção aos princípios da

inovação, economicidade e eficiência, promover:
I – o detalhamento da organização das unidades administrativas de que trata esta Lei;
II – a denominação e as competências das unidades administrativas de que trata esta Lei;
III – a vinculação das unidades administrativas aos órgãos previstos no caput do art. 11 desta Lei.
§ 2.º Para fins de sua implantação, a Agência poderá realizar contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, na forma do

art. 37, inciso IX, da Constituição.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 13. A Lei Complementar Nº230, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2.º Como instrumento de ação do Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, fica instituído o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo
do Ceará, vinculado à Secretaria do Trabalho, destinado a propiciar recursos para aplicação em microempreendimentos, por meio da oferta de crédito
popular, nos termos do art. 1.º desta Lei Complementar e do art. 209 da Constituição do Estado.
......................................................................................................................
§3.º Deverão constar do orçamento do Estado, vinculados à Secretaria do Trabalho, os recursos que serão aportados por este ao Fundo de Investimento
em Microcrédito Produtivo a cada ano.
............................................................................................................................
Art. 5.º Compete à Secretaria do Trabalho a gestão orçamentária e financeira do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo, bem como a
proposição de políticas e ações, em parceria com a Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., visando ao fortalecimento do empreendedorismo
da economia popular e solidária.
§1.º Cabe à Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A. responsabilizar-se pela operacionalização, pelo monitoramento e pela administração das ações
relacionadas ao Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, conforme diretrizes estabelecidas nesta Lei Complementar, competindo-lhe, em especial:
................................................................................................................
§2.º Como remuneração pelos serviços referidos no § 1.º deste artigo, a Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A. receberá um percentual de
2% (dois por cento) sobre os recursos aplicados do referido Fundo, a ser regulado pelo seu Conselho Diretor, na forma prevista no art. 8.º desta Lei
Complementar.
......................................................................................................................
Art. 6.º .................................................................................................................
..............................................................................................
§1.º O Regulamento, o Plano Anual de Aplicação do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará e suas Normas Operacionais
Específicas serão propostos pela Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., auxiliada pela Secretaria do Trabalho, e aprovados pelo Conselho
Diretor do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará.
.........................................................................................................................
Art. 7.º O Conselho Diretor do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará será presidido pelo Secretário do Trabalho e terá como
vice-presidente o Presidente da Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A., dele fazendo parte também os seguintes membros:
....................................................................................................................................
II – 1 (um) representante da Secretaria do Trabalho;
III – 1 (um) representante da Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A.;
.......................................................................................................” (NR)
Art. 14. As competências e atribuições da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – Adece, com respeito à operacionalização do Programa

de Microcrédito Produtivo Ceará Credi, manter-se-ão até o início do efetivo funcionamento da Agência de Fomento do Estado do Ceará, nos termos de
decreto do Poder Executivo.

Art. 15. Ficam acrescidos o item 3.26.1 ao art. 6.º e o § 7.º ao art. 43-A da Lei Nº16.710, de 21 de dezembro de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 6.º O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional básica:
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
.......................................................................................................
3.26. Secretaria do Trabalho;
3.26.1. Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A.
................................................................................................................
Art. 43 – A. ..........................................................................................................
…..............................................................................
§ 7.º A Agência de Fomento do Estado do Ceará S.A, vinculada à estrutura da Secretaria do Trabalho, compete garantir, promover o desenvolvimento

econômico sustentável e inclusivo do Estado do Ceará, mediante a oferta de produtos e serviços financeiros, de educação financeira e capacitação empreendedora,
que atenda aos diversos setores da atividade econômica, com prioridade aos pequenos negócios da economia popular e solidária.” (NR)

Art. 16. Os processos administrativos disciplinares serão regidos na forma do Estatuto Social e dos regulamentos da Agência, no que couber, e pela
legislação estadual e federal nos casos omissos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 8.º da Lei Complementar Nº230, de 7 de janeiro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.597, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Júlio César Filho coautoria Dr. Carlos Felipe)

DENOMINA RAIMUNDO NONATO TORRES DE MELO O PRÉDIO DO SAMU NOMUNICÍPIO DE CRATEÚS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Raimundo Nonato Torres de Melo o prédio do SAMU no Município de Crateús.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.598, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA VEREADOR EXPEDITO VIANA DE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI,
CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Vereador Expedito Viana de Lima o Centro de Educação Infantil – CEI, construído pelo Governo do Estado do Ceará, no

Bairro Alto Alegre, no Município de Campos Sales.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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